PARECER n°  3127 , de 2007

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição  ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 189, de 1997.

 Na qualidade de Relator Especial, designado pelo ilustre Presidente desta Casa para exarar parecer pela Comissão de Fiscalização e Controle sobre a propositura em epígrafe, ratifico minha manifestação de fls. 276, concluindo favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 189, de 1997.

a) FLÁVIO CHAVES – RELATOR  ESPECIAL

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

O Projeto de Decreto Legislativo n. ° 189, de 1997, apresentado pelo relator especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhou decisão do E. Tribunal de Contas que considerou irregular o contrato celebrado em 17 de agosto de 1990 entre a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo SI A - EMTU-SP e a Personal Rent Seleção de Mão-de-Obra Temporária Ltda.

Por força do despacho de fls. 275, foram os autos encaminhados a esta Comissão de Fiscalização e Controle, a fim de que se manifeste, nos termos do § 4.° do artigo 239 da VIII Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo ao disposto no artigo 31, § 19, do regimento supracitado.

Ao examinar os autos, concordamos com a conclusão do parecer de fls. 272 a 274, de autoria do Deputado Sidney Cinti, que ofereceu este Projeto de Decreto Legislativo.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n. ° 189, de 1997.
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